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CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 31/2015 

Referendo do nome indicado pelo Reitor da UFJF 

para exercer a Presidência do Conselho Curador da 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão – FADEPE/JF. 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de 

suas atribuições, e nos termos do inciso II, §1° do Art. 7º do Estatuto da Fundação de 

Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão – FADEPE/JF, e o que foi 

deliberado, por maioria, em sua reunião ordinária do dia 29 de setembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - REFERENDAR a indicação feita pelo Reitor da UFJF, do nome 

da Professora Nadia Rezende Barbosa Raposo, para ocupar a Presidência do Conselho 

Curador da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão – 

FADEPE/JF.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, e revoga 

todas as disposições anteriores.  

Juiz de Fora, 30 de setembro de 2015. 

 
Basileu Pereira Tavares 

Secretário Geral 
 

 

Prof. Dr. Júlio Maria Fonseca Chebli 
Reitor  


